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BREVE JUSTIFICAÇÃO

Embora o projeto de diretiva aborde um vasto leque de questões relacionadas com as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas das sociedades de responsabilidade 
limitada na Europa, o presente parecer centra-se nos requisitos propostos para as grandes 
empresas com sede na UE e para as entidades de interesse público em termos de divulgação 
dos respetivos pagamentos a governos.

A Comissão Europeia propõe que se exija às grandes empresas e às entidades de interesse 
público ativas no domínio das indústrias extrativas e da exploração de floresta primária a 
transmissão de informações por país e por projeto sobre os pagamentos que fazem aos 
governos locais, regionais e nacionais em todo o mundo. A relatora acolhe com grande 
satisfação esta iniciativa. Tais requisitos de divulgação de informações ajudam os investidores 
a tomarem decisões mais informadas e permite uma maior responsabilização dos governos 
por parte dos intervenientes da sociedade civil local no que toca à utilização das receitas 
provenientes dos recursos naturais dos respetivos países.

O reforço da transparência contribui para uma melhor governação e reduz o risco de 
corrupção, melhorando desta forma as perspetivas de desenvolvimento dos países em causa. 
Os requisitos de divulgação de informações reforçam também a Iniciativa para a 
Transparência das Indústrias Extrativas já existente e voluntária. Embora apoie 
veementemente as linhas gerais da proposta da Comissão, a relatora propõe algumas 
alterações a determinadas disposições, em particular a definição de projeto, o limiar de 
relevância e as dispensas.

Adicionalmente a estas alterações de disposições individuais da proposta da Comissão, a 
relatora também propõe um alargamento do texto em termos das indústrias abrangidas e dos 
dados a divulgar. Na verdade, a nova diretiva não deve limitar-se a melhorar a governação 
estatal em países terceiros, deve também melhorar a governação das sociedades junto das 
grandes empresas com sede na UE e que operam nesses países. Por conseguinte, a relatora 
propõe incluir alguns dados contextuais por país (em vez de por projeto) nos requisitos de 
divulgação de informações, tais como volume de produção, volume de negócios e número de 
empregados.

Esta informação é necessária para comparar o pagamento de impostos das empresas com a 
respetiva atividade económica, o que permite ao público em geral e às autoridades fiscais uma 
melhor avaliação dos pagamentos de impostos das empresas em diferentes jurisdições. Como 
resultado, há um reforço da responsabilização das sociedades e uma redução do risco de 
avaliação incorreta de transferências, fraude fiscal e evasão fiscal. Ao reduzir a fuga ao 
pagamento de impostos, há um reforço da base de receitas dos países em desenvolvimento, o 
que contribui para o seu desenvolvimento económico e para a redução da sua dependência da 
ajuda externa para o desenvolvimento. Ao mesmo tempo, estas medidas também contribuem 
para reduzir a fuga e evasão fiscais dentro da União Europeia, munindo os investidores com 
melhor informação para avaliarem a exposição ao risco das empresas face aos contextos dos 
diferentes países.

Estas considerações sobre governação das sociedades, fraude e evasão fiscais não estão 
limitadas a um qualquer setor específico. Por conseguinte, a relatora propõe que os requisitos 
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de divulgação (por país) sejam alargados a todas as indústrias.

Os requisitos de divulgação propostos pela relatora não acarretam qualquer carga 
administrativa excessiva para as empresas, dado que estas não teriam de recolher outros dados 
para além dos que já possuem para a gestão interna ou outros fins. Além disso, não haveria 
divulgação de dados comerciais sensíveis aos concorrentes, uma vez que os dados em causa, 
ou estimativas aproximadas dos mesmos, já se encontram disponíveis para os concorrentes. 
Desta forma, o principal efeito da lei seria que a referida informação passaria a ficar 
disponível também para os investidores e para o público em geral.

ALTERAÇÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão dos Assuntos Jurídicos, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações no seu relatório:

Alteração 1

Proposta de diretiva
Considerando 32

Texto da Comissão Alteração

(32) A fim de permitir uma maior 
transparência dos pagamentos feitos a 
governos, as grandes empresas e as 
entidades de interesse público ativas na 
indústria extrativa ou na exploração de 
floresta primária devem divulgar num 
relatório anual separado os pagamentos 
relevantes feitos a governos dos países em 
que operam. Tais empresas exercem 
atividades em países ricos em recursos 
naturais, em especial minerais, petróleo, 
gás natural e floresta primária. O 
relatório deverá incluir tipos de 
pagamentos comparáveis aos divulgados 
pelas empresas que participam na
Iniciativa para a Transparência das 
Indústrias Extrativas (ITIE). A iniciativa 
é também complementar do Plano de 
Ação FLEGT da UE (aplicação da 
legislação, da governação e do comércio 
no setor florestal) e do Regulamento 
relativo à madeira, que obriga os 
operadores que comercializam produtos 
de madeira a diligenciarem no sentido de 
impedir a entrada de madeira ilegal no 

(32) A fim de permitir uma maior 
transparência dos pagamentos feitos a 
governos, as grandes empresas e as 
entidades de interesse público devem 
divulgar num relatório anual os 
pagamentos feitos a governos dos países 
em que operam. O relatório, que deve 
integrar as notas das demonstrações 
financeiras, deve também incluir 
determinadas informações contextuais.
Estas medidas destinam-se a possibilitar 
aos investidores tomarem decisões mais 
informadas, melhorarem a governação 
das sociedades e a responsabilização e 
contribuírem para a limitação da evasão 
fiscal. O relatório deve incorporar 
divulgação de informações por país, com 
determinados requisitos de divulgação 
adicionais por projeto para as empresas 
ativas na indústria extrativa ou na 
exploração de floresta primária.
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mercado da UE.

Or. en

Alteração 2

Proposta de diretiva
Considerando 33

Texto da Comissão Alteração

(33) Os relatórios devem servir para 
facilitar aos governos dos países ricos em 
recursos a aplicação dos princípios e 
critérios da ITIE e a prestação de contas 
aos seus cidadãos sobre os pagamentos que 
esses governos recebem das empresas 
ativas na indústria extrativa ou na 
exploração de floresta primária que operam 
no território sob a sua jurisdição. Devem 
incluir divulgações por país e por projeto, 
nos casos em que o projeto é considerado 
a menor unidade de referência 
operacional a que a empresa elabora 
relatórios regulares de gestão interna 
(concessão, bacia geográfica, etc.) e caso 
tenham sido atribuídos pagamentos a 
esses projetos. À luz do objetivo geral de 
promover a boa governação nesses países, 
a relevância dos pagamentos a comunicar 
deve ser avaliada em relação ao governo 
beneficiário. Podem ser considerados 
diversos critérios de relevância, como os 
pagamentos de montante absoluto ou em 
função de um limiar de percentagem (p. 
ex., pagamentos de montante superior a 
uma dada percentagem do PIB do país) e 
estes podem ser definidos mediante ato 
delegado. O regime de divulgação deve ser 
objeto de revisão e de um relatório a 
elaborar pela Comissão no prazo de cinco 
anos a contar da entrada em vigor da 
diretiva. A revisão deve analisar a eficácia 
do regime e ter em conta a evolução 
internacional, nomeadamente no que 
respeita às questões da competitividade e 

(33) Nos relatórios das grandes empresas 
e das entidades de interesse público ativas 
na indústria extrativa ou na exploração 
de floresta primária1, os pagamentos a 
governos devem também ser divulgados 
por projeto, sendo que «projeto» significa 
uma unidade operacional constituída com 
base numa ou mais licenças, concessões, 
contratos ou outros acordos jurídicos 
específicos que originem obrigações 
fiscais ou parafiscais. Contudo, os 
requisitos relativos à divulgação de 
informações por projeto devem ser 
limitados a projetos cujos pagamentos 
totais ultrapassem os 100 000 euros. Os 
relatórios devem incluir tipos de 
pagamentos comparáveis aos divulgados 
pelas empresas que participam na 
Iniciativa para a Transparência das 
Indústrias Extrativas (ITIE). A iniciativa 
é também complementar do Plano de 
Ação FLEGT da UE (aplicação da 
legislação, da governação e do comércio 
no setor florestal)2 e do Regulamento 
relativo à madeira3, que obriga os 
operadores que comercializam produtos 
de madeira a diligenciarem no sentido de 
impedir a entrada de madeira ilegal no 
mercado da UE.  Os relatórios devem 
servir para facilitar aos governos dos países 
ricos em recursos a aplicação dos 
princípios e critérios da ITIE e a prestação 
de contas aos seus cidadãos sobre os 
pagamentos que esses governos recebem 
das empresas ativas na indústria extrativa 
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da segurança do aprovisionamento 
energético. Deve também ter em conta a 
experiência das pessoas que elaboram e 
que utilizam as informações relativas aos 
pagamentos e ponderar se será adequado 
incluir informações suplementares sobre 
os pagamentos, como as taxas efetivas de 
imposto, e dados relativos aos 
beneficiários, como os dados relativos à 
conta bancária.

ou na exploração de floresta primária que 
operam no território sob a sua jurisdição.

____________
1 Definido na Diretiva 2009/28/CE como «floresta 
e outros terrenos arborizados de espécies 
indígenas, caso não haja indícios claramente 
visíveis de atividade humana e os processos 
ecológicos não se encontrem significativamente 
perturbados».
2 Ver Regulamento (CE) n.º 2173/2005 do 
Conselho, de 20 de dezembro de 2005, relativo ao 
estabelecimento de um regime de licenciamento 
para a importação de madeira para a Comunidade 
Europeia (FLEGT) (JO L 347, 30.12.2005, p. 1).
3 Regulamento (UE) n.º 995/2010 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de outubro de 2010, 
que fixa as obrigações dos operadores que 
colocam no mercado madeira e produtos da 
madeira (JO L 295, 12.11.2010, p. 23). As 
empresas que importam produtos de madeira ao 
abrigo de acordos voluntários da UE ficam isentas 
desta obrigação.

Or. en

Alteração 3

Proposta de diretiva
Considerando 33-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(33-A) O regime de divulgação de 
pagamentos a governos deve ser sujeito a 
uma revisão e a um relatório da Comissão 
no prazo de quatro anos a contar da 
entrada em vigor da presente diretiva. A 
revisão deve analisar a eficácia do regime 
e ter em conta a evolução internacional, 
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nomeadamente no que respeita às 
questões da competitividade e da 
segurança do aprovisionamento 
energético. Também deve analisar se as 
obrigações de divulgação das empresas 
ativas na indústria extrativa e na 
exploração de floresta primária devem ser 
alargadas a determinadas outras 
indústrias, incluindo em particular as 
pescas. Deve também ter em conta a 
experiência das pessoas que elaboram e 
que utilizam as informações relativas aos 
pagamentos e ponderar se será adequado 
incluir informações suplementares sobre 
os pagamentos, como as taxas efetivas de 
imposto, e dados relativos aos
beneficiários, como os dados relativos à 
conta bancária. 

Or. en

Alteração 4

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. «Empresa ativa na indústria extrativa»: 
uma empresa que desenvolve atividades 
que implicam a exploração, a prospeção, o 
desenvolvimento e a extração de minérios, 
de depósitos de petróleo e de gás natural, 
como as referidas na secção B-Divisões 05 
a 08 do anexo I do Regulamento (CE) 
n.º 1893/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho.

1. «Empresa ativa na indústria extrativa»: 
uma empresa que desenvolve atividades 
que implicam a prospeção, a exploração, a 
descoberta, o desenvolvimento e a 
extração de minérios, de depósitos de 
petróleo e de gás natural, como as referidas 
na secção B-Divisões 05 a 08 do anexo I 
do Regulamento (CE) n.º 1893/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho.

Or. en
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Alteração 5

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. «Projeto»: a menor unidade específica 
de referência operacional a que a 
empresa elabora relatórios regulares de 
gestão interna para acompanhamento das 
suas atividades.

4. «Projeto»: significa uma unidade 
operacional constituída com base numa 
ou mais licenças, concessões, contratos ou 
outros acordos jurídicos específicos que 
originem obrigações fiscais ou 
parafiscais.

Or. en

Justificação

Os acordos jurídicos mencionados como base para a definição de projeto são comuns na 
indústria, sendo as respetivas características bem compreendidas. É preferível a uma 
definição baseada em acordos de apresentação interna de relatórios de gestão, que podem 
variar muito entre empresas. 

Alteração 6

Proposta de diretiva
Artigo 37 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem exigir que 
todas as grandes empresas e todas as 
entidades de interesse público ativas na 
indústria extrativa ou na exploração de 
floresta primária preparem e publiquem 
anualmente um relatório sobre os 
pagamentos feitos a governos.

1. Os Estados-Membros devem exigir que 
todas as grandes empresas e todas as 
entidades de interesse público preparem e 
publiquem anualmente um relatório sobre 
os pagamentos feitos a governos e sobre 
determinadas informações contextuais, tal 
como definido no artigo 38.º. O relatório 
deve incluir informações relativas às 
atividades das filiais, empresas 
associadas, empresas geridas 
conjuntamente, estabelecimentos 
permanentes e outras formas de negócio, 
desde que sejam incluídas nas 
demonstrações financeiras consolidadas 
da empresa ou entidade em causa.  O 
relatório deve integrar as notas das 
demonstrações financeiras.
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Or. en

Justificação

A publicação dos pagamentos feitos aos governos e determinadas informações contextuais 
não devem limitar-se à indústria extrativa e à exploração de floresta primária uma vez que os 
efeitos de uma maior transparência seriam benéficos para qualquer setor. Além disso, os 
relatórios devem integrar as notas das demonstrações financeiras, melhorando desta forma a 
acessibilidade e a fiabilidade dos dados e evitando a necessidade de as empresas tratarem de 
forma separada dos processos de auditoria e publicação de relatórios.

Alteração 7

Proposta de diretiva
Artigo 38 – nº 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. Sempre que seja relevante para o 
governo beneficiário, o relatório deve 
especificar:

1. O relatório deve especificar:

Or. en

Alteração 8

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

c) Sempre que esses pagamentos tenham 
sido atribuídos a um dado projeto, o 
montante por tipo de pagamento, incluindo 
pagamentos em espécie, feito para cada 
projeto durante um exercício financeiro, e 
o montante total dos pagamentos para cada 
projeto.

c) Para as empresas ativas na indústria 
extrativa e na exploração de floresta 
primária e sujeitas aos limiares de 
relevância definidos no n.º 1, alínea a), 
sempre que esses pagamentos tenham sido 
atribuídos a um dado projeto, o montante 
por tipo de pagamento, incluindo 
pagamentos em espécie, feito para cada 
projeto durante um exercício financeiro, e 
o montante total dos pagamentos para cada 
projeto;

Or. en
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Justificação

A divulgação de informação por projeto deve ser limitada aos pagamentos a governos feitos 
por empresas ativas na indústria extrativa e na exploração de floresta primária.

Alteração 9

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 1 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

c-A) montante líquido do volume de 
negócios discriminado pelas principais 
categorias de atividade;

Or. en

Justificação

Esta informação adicional é importante para contextualizar a informação sobre os 
pagamentos feitos a governos de modo a comparar os pagamentos fiscais das empresas com 
a respetiva atividade económica, o que permitirá ao público em geral e às autoridades fiscais 
uma melhor avaliação dos pagamentos fiscais das empresas nas diferentes jurisdições.

Alteração 10

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 1 – alínea c-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

c-B) volumes de produção discriminados 
pelas principais categorias de atividade;

Or. en

Justificação

Esta informação adicional é importante para contextualizar a informação sobre os 
pagamentos feitos a governos de modo a comparar os pagamentos fiscais das empresas com 
a respetiva atividade económica, o que permitirá ao público em geral e às autoridades fiscais 
uma melhor avaliação dos pagamentos fiscais das empresas nas diferentes jurisdições.
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Alteração 11

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 1 – alínea c-C) (nova)

Texto da Comissão Alteração

c-C) custos de produção, juntamente com 
o número de empregados associado

Or. en

Justificação

Esta informação adicional é importante para contextualizar a informação sobre os 
pagamentos feitos a governos de modo a comparar os pagamentos fiscais das empresas com 
a respetiva atividade económica, o que permitirá ao público em geral e às autoridades fiscais 
uma melhor avaliação dos pagamentos fiscais das empresas nas diferentes jurisdições.

Alteração 12

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 1 – alínea c-D) (nova)

Texto da Comissão Alteração

c-D) custo direto total das operações;

Or. en

Justificação

Esta informação adicional é importante para contextualizar a informação sobre os 
pagamentos feitos a governos de modo a comparar os pagamentos fiscais das empresas com 
a respetiva atividade económica, o que permitirá ao público em geral e às autoridades fiscais 
uma melhor avaliação dos pagamentos fiscais das empresas nas diferentes jurisdições.

Alteração 13

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 1 – alínea c-E) (nova)

Texto da Comissão Alteração

c-E) elementos do ativo imobilizado afetos 
à produção no encerramento do ano com 
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a respetiva depreciação acumulada;

Or. en

Justificação

Esta informação adicional é importante para contextualizar a informação sobre os 
pagamentos feitos a governos de modo a comparar os pagamentos fiscais das empresas com 
a respetiva atividade económica, o que permitirá ao público em geral e às autoridades fiscais 
uma melhor avaliação dos pagamentos fiscais das empresas nas diferentes jurisdições.

Alteração 14

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 1 – alínea c-F) (nova)

Texto da Comissão Alteração

c-F) lucro e prejuízo líquidos antes de 
impostos com os montantes associados de 
tesouraria e de impostos diferidos com 
base no princípio contabilístico de 
especialização dos exercícios.

Or. en

Justificação

Esta informação adicional é importante para contextualizar a informação sobre os 
pagamentos feitos a governos de modo a comparar os pagamentos fiscais das empresas com 
a respetiva atividade económica, o que permitirá ao público em geral e às autoridades fiscais 
uma melhor avaliação dos pagamentos fiscais das empresas nas diferentes jurisdições.

Alteração 15

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. A informação mencionada no n.º 1 
deve ser divulgada por país, exceto a que 
se encontra mencionada na alínea c), que 
deve ser divulgada por projeto desde que 
os pagamentos totais atribuídos a um 
projeto específico ultrapassem os 100 000 
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euros.

Or. en

Justificação

A obrigação de as empresas ativas na indústria extrativa e na exploração de floresta 
primária divulgarem os pagamentos por projeto deve estar limitada aos pagamentos que 
sejam relevantes para o governo beneficiário. Tendo em consideração que muitos dos 
governos beneficiários em causa serão autoridades locais e nacionais de países em 
desenvolvimento, o limiar de relevância deve ser definido como 100 000 euros. 

Alteração 16

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) Impostos sobre os lucros; b) Impostos sobre os lucros e a taxa efetiva 
de imposto aplicada;

Or. en

Alteração 17

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 2 – alínea f-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

f-A) pagamentos a forças de segurança 
estatais por serviços de segurança;

Or. en

Justificação

A utilização de forças de segurança estatais em operações de sociedades, em particular no 
contexto das atividades extrativas, é uma área chave de risco para os investidores e 
comunidades afetadas. A divulgação de pagamentos a governos deve, por conseguinte, 
incluir os pagamentos feitos às forças de segurança estatais.
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Alteração 18

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Sempre que sejam feitos pagamentos em 
espécie a um governo, devem ser 
comunicados em termos de valor ou de 
volume. Quando são comunicados em 
termos de valor, devem ser fornecidas 
notas explicativas indicando de que forma 
o seu valor foi determinado.

3. Sempre que sejam feitos pagamentos em 
espécie a um governo, devem ser 
comunicados em termos de valor e de 
volume. Quando são comunicados em 
termos de valor, devem ser fornecidas 
notas explicativas indicando de que forma 
o seu valor foi determinado.

Or. en

Alteração 19

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Devem ser atribuídos poderes à 
Comissão para adotar atos delegados, em 
conformidade com o artigo 42.º, a fim de 
especificar o conceito de relevância dos 
pagamentos.

Suprimido

Or. en

Justificação

A definição de relevância é crucial para a eficácia dos requisitos de divulgação e, por 
conseguinte, deve ser definida pelo legislador na própria diretiva em vez de pela Comissão 
num ato delegado. Para tal, veja-se a proposta apresentada para o artigo 38.º, n.º 1-A 
(novo).
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Alteração 20

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. O relatório deve excluir qualquer tipo 
de pagamentos feitos ao governo num 
país em que a divulgação pública dos 
mesmos seja claramente proibida pela 
legislação penal. Nesse caso, a empresa 
deve declarar que não comunicou 
pagamentos em conformidade com os 
n.ºs 1 a 3, e divulgar o nome do governo 
em causa.

Suprimido

Or. en

Justificação

Esta cláusula de isenção pode ter efeitos perversos e incentivar determinados governos a 
adotar leis que impeçam ou dificultem a divulgação, o que pode levar a uma menor 
transparência em certos países quando comparados com a atual situação. Por conseguinte, a 
cláusula de isenção deve ser suprimida.

Alteração 21

Proposta de diretiva
Artigo 39 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem exigir que 
as grandes empresas ou as entidade de 
interesse público ativas na indústria 
extrativa ou na exploração de floresta 
primária preparem um relatório 
consolidado sobre os pagamentos feitos a 
governos em conformidade com os artigos 
37.º e 38.º sempre que a empresa-mãe 
tenha a obrigação de preparar 
demonstrações financeiras consolidadas de 
acordo com o previsto no artigo 23.º, n.ºs 1 
a 6, da presente diretiva.

1. Os Estados-Membros devem exigir que 
as grandes empresas ou as entidade de 
interesse público preparem um relatório 
consolidado sobre os pagamentos feitos a 
governos em conformidade com os artigos 
37.º e 38.º sempre que a empresa-mãe 
tenha a obrigação de preparar 
demonstrações financeiras consolidadas de 
acordo com o previsto no artigo 23.º, n.ºs 1 
a 6, da presente diretiva.
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Or. en

Alteração 22

Proposta de diretiva
Artigo 41

Texto da Comissão Alteração

A Comissão deve rever e apresentar 
relatório sobre a aplicação e eficácia do 
presente capítulo, em especial no que 
respeita ao âmbito das obrigações de 
comunicação e às modalidades do relato 
numa base por projeto. A revisão deve 
também ter em conta a evolução 
internacional e ponderar os efeitos sobre a 
competitividade e a segurança do 
aprovisionamento energético. Deve ser 
concluída, o mais tardar, cinco anos após a 
entrada em vigor da presente diretiva. O 
relatório deve ser apresentado ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho, 
acompanhado, se adequado, de uma 
proposta legislativa.

A Comissão deve rever e apresentar 
relatório sobre a aplicação e eficácia do 
presente capítulo, em especial no que 
respeita ao âmbito das obrigações de 
comunicação e às modalidades do relato 
numa base por projeto. A revisão deve 
também ter em conta a evolução 
internacional e ponderar os efeitos sobre a 
competitividade e a segurança do 
aprovisionamento energético. Também 
deve analisar se as obrigações de 
divulgação das empresas ativas na 
indústria extrativa e na exploração de 
floresta primária devem ser alargadas a 
determinadas outras indústrias, incluindo 
em particular as pescas. A revisão deve 
ser concluída, o mais tardar, quatro anos 
após a entrada em vigor da presente 
diretiva. O relatório deve ser apresentado 
ao Parlamento Europeu e ao Conselho, 
acompanhado, se adequado, de uma 
proposta legislativa.

Or. en


